
 
Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, ano 62, n. 37, p. 2614, 24 fev. 1987. 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/87 
 

 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje 

realizada, presentes os Exmos. Srs Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor 
Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Norberto Silveira de Souza e Américo de 
Souza, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, revogar a Resolução Administrativa nº 127/82, publicada 

no DJ de 13/12/82. 
 
Sala de Sessões, em 18 de fevereiro de 1987. 
 
 

(a) JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno 


